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Data Emissão:
10/08/2019 Data Última Revisão

02/05/2023

Revisão no

01

TÍTULO: Treinamento e educação continuada

ABRANGÊNCIA: Assistência farmacêutica 

1. OBJETIVO
Este procedimento destina-se a implementação de ações de capacitação e 

educação continuada em Assistência Farmacêutica no âmbito do município de 

Barueri.

2. RESPONSABILIDADES: 
Farmacêutico
Garantir a execução de todas as ações conforme este procedimento,

Implementar ações que assegurem a educação continuada e a capacitação dos 

auxiliares de farmácia, desenvolver e aplicar capacitações, cursos e 

treinamentos de acordo com as necessidades e demandas do serviço em que 

encontra-se inserido.

Auxiliar de Farmácia
Participar dos treinamentos e capacitações de acordo com programação e 

cronograma, aplicar os conhecimentos adquiridos em suas rotinas de trabalho, 

realizar as provas e testes de eficiência técnica sempre que aplicado.

Comissão de Farmácia e Terapêutica
Avaliar demandas e necessidades, elaborar e manter atualizado o Plano 

Municipal de Educação Permanente em Assistência Farmacêutica, elaborar 

cronograma anual de treinamentos para iniciantes e de reciclagem.

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 
Apostilas de treinamentos, folhas de teste de compreensão e lista de presença.

4. DEFINIÇÕES: 
Auxiliar de Farmácia: profissional de nível médio, com suas atribuições 

definidas pelo órgão contratante, que exerce suas atividades sob 

supervisão direta de profissional farmacêutico.
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TÍTULO: Treinamento e educação continuada

ABRANGÊNCIA: Assistência farmacêutica 

Farmacêutico: Profissional de nível superior, legalmente habilitado, com 

registro em conselho de classe especifica (CRF – Conselho Regional de 

Farmácia), tendo suas atribuições definidas por lei e rotinas de trabalho 

claramente definidas pelo órgão contratante.

CFT – Comissão de Farmácia e Terapêutica: Equipe multiprofissional 

que possui caráter consultivo, deliberativo e educativo dentro de 

estabelecimentos de saúde, responsável pelos processos de seleção, 

utilização, acompanhamento e avaliação do uso de medicamentos e 

demais produtos para saúde, tendo essas atribuições definidas por 

regimento interno da instituição.

Treinamento Inicial: Treinamento aplicado a todo os servidores recém 

admitidos em um prazo máximo de até 90 dias de sua admissão. 

Treinamento de Reciclagem: Treinamento aplicado aos servidores em 

exercício, com frequência  anual. 

Treinamento Periódico: Treinamento aplicado trimestralmente através 

de texto auto instrutivo (normativa orientava) com posterior aplicação de 

questionário de assimilação.

Treinamento de Rotina: Ocorrerá sempre que for diagnosticada a 

defasagem ou necessidade de atualização de fluxo ou demanda. 

5. PROCEDIMENTO:
5.1 Metodologia dos Treinamentos

a) Treinamento Inicial: Treinamento aplicado a todos os servidores recém 

admitidos em um prazo máximo de até 90 dias de sua admissão. Neste, 

serão abordados todos os aspectos que asseguram as Boas Práticas de 

Dispensação e o uso racional e seguro de medicamentos.

b) Treinamento de Reciclagem: Treinamento aplicado aos servidores 

anualmente. Neste, serão abordados temas de interesse à prática 
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TÍTULO: Treinamento e educação continuada

ABRANGÊNCIA: Assistência farmacêutica 

profissional, temas com necessidade de atualização (de acordo com 

diagnóstico situacional in loco), ocorrerão de acordo com cronograma e 

programação da CFT, cabendo a sua execução por comissão por ela 

designada.

c) Treinamento Periódico: Treinamento aplicado trimestralmente através de 

texto auto instrutivo (normativa orientativa) com posterior aplicação de 

questionário de assimilação. Será elaborado e enviado pela CFT e 

realizado sob supervisão dos farmacêuticos de cada unidade. Visa a 

atualização e revisão de temas pertinentes a atuação dos profissionais.

d) Treinamento de Rotina: Ocorrerá sempre que for diagnosticada a 

defasagem ou necessidade de atualização de fluxo ou demanda. 

Elaborado e executado in loco pelo farmacêutico do serviço. Visa a 

correção de processos locais, será aplicado na forma de capacitação, 

circular orientativa ou normativa.

5.2 Delimitação dos Temas 
Para os treinamentos iniciais, serão abordados as Boas Praticas de 

Dispensação, definições e conceitos gerais da área farmacêutica, discussão 

dos Procedimentos Operacionais Padronizados (POP) da área de farmácia e 

manuais e normativas.

Os treinamentos de reciclagem trarão as atualizações de Procedimentos, 

revisão de temas e novos assuntos e atualizações que venham a ocorrem no 

período (novas legislações ou determinações).

No caso dos treinamentos periódicos e de rotina, haverá a abordagem de 

temas de interesse e pertinentes à pratica profissional, como realinhamento 

de fluxos, atualização acerca de temas e/ou informação acerca de fluxos 

sazonais.
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TÍTULO: Treinamento e educação continuada

ABRANGÊNCIA: Assistência farmacêutica 

Os treinamentos ocorrerão no formato de capacitações, mesas redondas, 

textos informativos e avisos.

5.3Fluxo de Treinamento
a) Delimitação e estruturação do tema e metodologia;

b) Levantamento de atendentes elegíveis ao treinamento;

c) Montagem de cronograma e turmas;

d) Escolha do local de aplicação;

e) Aplicação dos treinamentos e oficinas de capacitação;

f) Avaliação da assimilação;

g) Registro dos treinamentos;

h) Mensuração de indicadores;

5.4Registros de Treinamentos
Os treinamentos deverão ser registrados em folha própria, contendo data, 

tema abordado, duração, responsável pelo treinamento, participante (nome, 

matricula e assinatura) e local. Devendo posteriormente ser arquivado pelo 

período de 2 anos em pasta especifica para tal e utilizado para mensuração 

de resultados.

Para fins de mensuração de indicadores de qualidade, serão aplicadas nas 

capacitações iniciais e periódicas avaliações de conhecimento pré e pós, a 

fim de avaliar o conhecimento e assimilação do curso.

6. FREQUÊNCIA
Treinamento Inicial: Aplicado inicialmente na ocasião do ingresso à 

Prefeitura Municipal de Barueri no prazo máximo de até 90 dias.

Treinamento de Reciclagem: Ocorrerá anualmente após o treinamento 

inicial.
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TÍTULO: Treinamento e educação continuada

ABRANGÊNCIA: Assistência farmacêutica 

Treinamento Periódico: Ocorrerá trimestralmente.

Treinamento de Rotina: Sempre que houver o diagnóstico e necessidade.

7. REFERÊNCIAS 

RDC 44/2009-Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle 

sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de 

produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e 

drogarias e dá outras providências.

8. DOCUMENTOS RELACIONADOS 
9. ANEXOS 

FP_FC_016_01 Folha de Registro de Treinamento e Capacitação 

10.HISTÓRICO
Revisão 0: Emissão do documento

Revisão 1: Revisão geral do documento

ELABORAÇÃO Cleobis Correia Da Silva CRF/SP  77.110

REVISÃO    Andréa Santana de Brito CRF/SP 57.918

APROVAÇÃO
  Talita de Lisboa Salaviaw CRF/SP 72.299

DATA
02/05/2023
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Assinaturas do documento

"POP_FC_016 Treinamento e educação continuada"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: J56EQ7XW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS ROBERTO MASAO WATANABE (CPF: 346.XXX.908-XX) em 12/05/2023 às 09:41:22 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 09/05/2023 - 07:34:27 e válido até 09/05/2123 - 07:34:27.

(Assinatura do sistema)

ANDREA SANTANA DE BRITO (CPF: 324.XXX.338-XX) em 11/05/2023 às 14:43:46 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 13/04/2023 - 09:02:07 e válido até 13/04/2123 - 09:02:07.

(Assinatura do sistema)

TALITA DE LISBOA SALAVIAW (CPF: 317.XXX.338-XX) em 11/05/2023 às 12:12:50 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 29/09/2022 - 10:10:57 e válido até 29/09/2122 - 10:10:57.

(Assinatura do sistema)

AMANDA INIGO HIRATA (CPF: 038.XXX.439-XX) em 11/05/2023 às 11:50:38 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 05/08/2022 - 15:02:03 e válido até 05/08/2122 - 15:02:03.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMB 078485/2023 e
o código J56EQ7XW ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMB-78485-2023-1-78485-J56EQ7XW

